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INDICAÇÃO N.º 675/2017 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, solicitando 

que os próximos conjuntos habitacionais a serem aprovados pelo setor técnico competente, possuam 
dimensões mínimas de 200 m² em seus terrenos, para que seus moradores instalem portões e outras 
melhorias dentro dos padrões exigidos pela legislação municipal.   

 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de junho de 2017. 
 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que a ocupação do solo urbano deve sempre objetivar o equilíbrio e a 

harmonização do interesse geral da comunidade, sendo assim, as áreas a serem ocupadas devem ser 
adequadas aos anseios de nossos munícipes, o que inclusive está previsto em nosso Plano Diretor. 

 
Considerando que temos conjuntos habitacionais como o Jardim Belo Horizonte I e II que 

possuem terrenos cujas dimensões se demonstraram insuficientes para instalação de melhorias que 
satisfaçam a qualidade de vida de seu morador e para que essa propriedade atenda sua função 
social. 

Considerando que a polêmica gerada em torno dos portões em nossa cidade poderia ser 
evitada se a metragem dos terrenos fosse adequada, já que boa parte destes também tem que ser 

destinado a área permeável. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que os próximos 
conjuntos habitacionais a serem aprovados pelo setor competente possuam dimensões adequadas 
em seus terrenos, dando como sugestão o padrão mínimo de 200 m², para que seus mutuários 
tenham condições de instalar portões, construir muros e ainda outras melhorias, objetivando o 
cumprimento da função social da propriedade que está garantido em nossa Constituição Federal, já 
que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 
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